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EDIÇÃO EXTRA
Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 

confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.
A Celso Avelino de Lima 
Mariza Paschoalotto de Lima
Matrícula (s) nº (s) 1.601 CRI de Carapicuíba

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.
A Ernaldo Alves Teixeira  CPF.: 143.473.678-48
Erriete Marques da Costa Teixeira CPF.: 282.518.778-06
Matricula (s) nº (s) 10.679 CRI de Carapicuíba
Rua Odilon Henrique de Macedo, 30 cs. 01  – Vila Gustavo Corrêa - 

Carapicuíba /SP
CEP.: 06310-410

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Jardim Leonor”, com acesso pela Rua Eduardo Augusto 
Mesquita, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal 
da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em 
fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 44227/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Francisco Pereira da Silva CPF nº 003.711.038-19
ENDEREÇO: Rua Verdy, 17- casa 03 - Carapicuíba /SP. CEP.: 06365-

790
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
23.226 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Jose Roberto de Oliveira Pereira CPF nº 160.981.048-

16
NOTIFICADO: Adelma Barreto Pereira CPF nº 160.968.248-38
ENDEREÇO: Estrada Jacarandá, 215- Alto de Santa Lucia - 

Carapicuíba /SP. CEP.: 06361-400
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
23.226 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 
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Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Ricardo de Oliveira Silva CPF nº 269.173.218-50
NOTIFICADO: Alessandra Lopes Silva CPF nº 255.236.258-33
ENDEREÇO: Rua Campos do Jordão, 102- apto. 52, Bloco 01-Cajamar 

/SP. CEP.: 07792-835
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
23.226 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Rosana de Oliveira Silva Santos CPF nº 340.097.228-

27
NOTIFICADO: Ederson Santana dos Santos CPF nº 226.691.458-84
ENDEREÇO: Avenida Henriqueta  Mendes Guerra, 1.330, apto. 

24,torre 13 , Edifício Amoré- Vila São João - Barueri/SP. CEP.: 06401-015
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
23.226 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 
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Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Rosemeire Santos Leal CPF nº 311.941.388-70
NOTIFICADO: Jeferson Silva Leal CPF nº 272.195.658-28
ENDEREÇO: Avenida Henriqueta  Mendes Guerra, 1.330 - Vila São 

João - Barueri/SP. CEP.: 06401-015
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
23.226 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Maria do Carmo Silva CPF nº 034.822.878-30
NOTIFICADO: Ademir da Silva CPF nº 011.562.318-33
ENDEREÇO: Praça General Porto Carreiro, 265 - Jaguaré – São Paulo 

/SP. CEP.: 05331-040
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula nº 
24.904 do CRI de Carapicuíba, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: José Abrão de Moura CIC nº 200.919.748-87
ENDEREÇO: Estrada Tambori, 88  – Carapicuíba /SP. CEP.: 06386-000
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 
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e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 61.833 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Vilson Fernandes CIC nº 009.385.268-12
ENDEREÇO: Rua Verdy, 01  – Vila Olivina – Carapicuíba/SP. CEP.: 

06365-790
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 63.293 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 

Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Pedro Pereira da Costa CPF nº 160.525.953-53
NOTIFICADO: Maria do Socorro Sandes Pereira
ENDEREÇO: Rua Belini, 38  – Vila Olivina - Carapicuíba /SP. CEP.: 

06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 69.802 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação
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CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Jair Martins Rodrigues CPF nº 060.329.858-30
NOTIFICADO: Vanda Aparecida Rodrigues
ENDEREÇO: Rua Belini, 41  – Vila Olivina - Carapicuíba /SP. CEP.: 

06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 74.599 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Amarantino José de Souza CIC nº 009.156.268-61
NOTIFICADO: Maria Celeste Santos de Sousa
ENDEREÇO: Rua Bellini, 55 – Carapicuíba/SP CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 75.421 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação
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CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Batista Rodrigues de Campos CIC nº 983.426.738-04
NOTIFICADO: Santilia David de Campos
ENDEREÇO: Rua Luanda, 09 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06321-170
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 75.421 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Agenor Rocha Lima
NOTIFICADO: Eleni Rocha Lima   CIC nº 079.365.498-03
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Cassia Rocha Lima
NOTIFICADO: Eleni Rocha Lima   CIC nº 079.365.498-03
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
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do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Eleni Rocha Lima   CIC nº 079.365.498-03
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Leandro Monteiro de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 
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Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Maria Madalena Rosa de Oliveira   CIC nº 

023.151.478-67
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Rosana Aparecida de Oliveira Fernandes CIC nº 

156.789.328-70
NOTIFICADO: Eginaldo Tavares Fernandes
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Rosangela Monteiro de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na Matrícula 
nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do 
recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 
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Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: Selma Aparecida de Oliveira CIC nº 201.028.668-56
ENDEREÇO: Rua Bellini, 56 – Carapicuíba/SP. CEP.: 06365-780
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 

e em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 
doDecreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma 
admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a 
esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos 
termos seguintes:

 Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a 
regularização do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na 
Matrícula nº 83.354 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do 
Jacarandá, Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir desta notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas 
na Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à 
sua regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Retificação e ratificação de Ato de publicação de notificação de 
confinante realizado em 03 de março de 2021 na edição 290 do diário 
oficial.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: José Fernandes de Sousa CPF nº 812.825.408-15
NOTIFICADO: Francisca Ferreira de Sousa
ENDEREÇO: Rua Oiticica, 35 – Vila Olivina – Carapicuíba /SP. CEP.: 

06365-760
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e 

em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17combinado com Art. 24 do 
Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma 
admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a 
esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos 
termos seguintes:

 Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a 
regularização do loteamento denominado “Vila Olivina” – com origem na 
Matrícula nº 115.533 do CRI de Barueri, com acesso pela Estrada do 
Jacarandá, Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir desta notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas 
na Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à 
sua regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 16 de dezembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação
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